
 

TOTAL AR LTDA 
Av. JOSE MARIA VIVACQUA SANTOS, Nº 660, PAVMTO3, CEP 29.090-16, JARDIM CAMBURI, VITORIA / ES 

(31) 3464-7644 

Ào 
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC/AR/PA  / (1)  SERVICO SOCIAL DO COMERCIO 
REF.: RECURSO 17/0040-PG  
ATT: Pregoeiro PRICILA DE OLIVEIRA RIBEIRO 
 

 

Em conformidade com o edital do pregão eletrônico supracitado, apresentamos nosso pedido de impugnação a decisão 
de desclassificação da empresa TOTAL AR referente ao LOTE 01. 
 

 

Objeto: 
 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A UNIDADE SESC CASTANHAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS. 

Resumo do lote 01 

AR CONDICIONADO EVAPORADORA E CONDENSADORA TIPO SPLIT PISO TETO DE 60.000 BTUS, conforme 

especificação e quantidade constantes no Anexo I do Edital. 

 

 

 
Do Ocorrido: 
 
No dia 31/08/2017, a empresa TOTAL AR foi vencedora por menor preço do LOTE 01  PREGÃO ELETRÔNICO SESC 
PARÁ N° 17/0040, conforme mostrado abaixo: 
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Até as 12:28:45, o pregoeiro seguiu a risca a Cartilha dos Fornecedores (obtida no site www.licitacoes-e.com.br e anexo 
a esse recurso), conforme demonstrado abaixo com a cronologia dos acontecimentos, e anexos da cartilha: 
 
Ainda em Sala Virtual de Disputa, o sistema informou a empresa vencedora (TOTAL AR).  

 

 
 
 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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O pregoeiro também encerrou a disputa como manda a cartilha às 12:28:45, pedindo aos fornecedores que 
acompanhassem no campo “mensagem” do referido lote (fora da sala de disputa) os próximos passos do certame.  
Reiterando, quando a disputa é encerrada, o fornecedor deve sair da sala de disputa. 

 

 
 

Após a saída da sala de disputa, assim como manda a Cartilha dos Fornecedores e solicitado pelo PREGOEIRO, a 
vencedora TOTAL AR aguardou a convocação a ser efetuada pelo mesmo no campo mensagens FORA DA SALA DE 
DISPUTA,  a enviar a documentação exigida em edital “10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 
deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do ANEXO II - 
Modelo de Proposta de Preços, no prazo de 2h (duas horas), contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por e-mail 
cpl@pa.sesc.com.br.”. 

 



 

TOTAL AR LTDA 
Av. JOSE MARIA VIVACQUA SANTOS, Nº 660, PAVMTO3, CEP 29.090-16, JARDIM CAMBURI, VITORIA / ES 

(31) 3464-7644 

Porém, como mostra o print abaixo, o pregoeiro nunca pediu a documentação em campo próprio para tal. Nem mesmo 
respondeu a pergunta da licitante vencedora. 
 

 
 

 
Por um equívoco do pregoeiro, o mesmo aparentemente solicitou documentações dentro da sala de disputa, após o 
encerramento da disputa e fora do procedimento, não cumprindo a determinação da Cartilha dos Fornecedores, o que 
fez com que os TODOS os vencedores dos LOTES 01, 02 E 04 fossem desclassificados erroneamente. 
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Conclusão: 

 
Pedimos a essa estimada instituição, que reconsidere a desclassificação feita de forma equivocada no lote 01 da 
empresa TOTAL AR, dando a mesma como vencedora por menor preço. 

 

Belo Horizonte, 04 de Setembro de 2017 

Att: 
 

  Paulo Franchini de O. Campos 
  Sócio Proprietário 
  (31)  3464-7644  /  9 9217-8775 
  comercial@totalar.net     
 

 

mailto:comercial@totalar.net

